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OF.ALP- 1ª Sec. 201/2004 Teresina. PI, 25 de março de 004. 

Senhor Gerente, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, enc~~~ .. u 

Vossa Excelência, cópia do requerimento do Deputado WARTON SAN 
solicitando a instalação de telefone público nas localidades Fumal, Palme· · a e 
Combueiro, no município de Valença - PI. 

Cientes de contarmos com sua atenção ao nosso pleito, 
votos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente. /----1 
.. I / / J 

~ / . 
.. ;' L,. / 

; / ! . 
,Dep. __ RONQALLI PAULO. 
\__,/ 1 ;écretário. 

/ 

Excelentíssimo Sr. 
FERNANDO BARBOSA MELO MENDES 
Gerente Geral da TELEMAR no Piauí 
Nesta 

Av. Mal. Castelo Branco, s/n.º - Cabral. Teresina - PI. CEP: 64.000-810 

O e-mail: primeirasecretaria@alepi.pi.gov.br 
Fone: Oxx (86) 221 - 1564 



WARTON SANTOS, Deputado adual, com assent nesta 
êm, . a forma do disposto no Art. 96, inciso I, alínea " ' do 

ento Interno, requerer de Vossa Excelência que após ouv ·do o 
Plenário seja autorizada a expedição de oficio, dirigido, ao Excelentí simo 
Senhor Gerente Geral da Telemar Norte Leste S/A - TELEMAR - P. Dr. 
Fernando Barbosa de Mello Mendes, solicitando a instalação de UP -
Terminal Utilitário Público, nos localidades Fumal, Palmeir· a e 
Combueiro no município de Valença do Piauí-PI. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLA 

o. 

DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de março de 2004. ::-t:-----

Al -DIR ETORIA lEGISLATIVA 
Nos termos reg imentais 

~Z~º ~ 
DR. fRANCIScoi?s~ 

DIRETOR ~~G~;·LATIVO 
ASSEMBLÊIA LEGISLATIVA-PI 

w~clt [&LI 6---; 
Dep. WARTONSANT°/--

JUSTIFICATIVA 

As localidades acima mencionadas, constantes do muni ípio 
de Valença do Piauí, despontam como as localidades em amplo cresci ento 
deste município, pois atualmente possui cerca de cento e cinqüent a 
duzentos habitantes cada, que em potencial se destacam pela concei ada 
agropecuária, contando também com uma boa infraestrutura como: en rgia 
elétrica, abastecimento d'água, escolas, posto de saúde, capela e outras, mas 
no tocante da comunicação a distancia esta comunidade ainda sofre c m a 
exclusão de comunicação telefônica, deixando assim seus morador se 
comunicarem com as demais localidades e os demais extremos do 
sendo assim encabeçando esta tese e atendendo uma antiga reivindicaç 
sues moradores, resolvemos levar a Vossa Excelência o anseio e a 
necessidade deste povo, que muito espera por providencias dign s e 
humanas por parte desta conceituada empresa. 
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